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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIE 
APROVADO O PARECER 

Unanimidade 
JEQUIEVotos Contra Votos a Favor_ 

ngcál'ía das Sessões ern.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 96/2023 de autoria do nobre edil Walmiral Marinho, onde denomina 

de Praça Aurelino de Souza Freire, a praça localizada na Rua Vitória em frente a Igreja Monte Sinai, 

bairro do Mandacaru. 

Ao verificarmos a constitucionalidade e legalidade do mencionado Projeto de Lei, somos favoráveis, 

colocando o mesmo a apreciação do Plenário. 

È o parecer. 

Sala das Comissões, 09 de outubro 

issão de Justiça 
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